
INDICAÇÃO Nº 
830
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine aos órgãos competentes, da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM) e a Companhia do Metropolitano de São Paulo (METRÔ) a implantação imediata de vagões exclusivos para mulheres, nos horários no pico, ou seja, de maior fluxo de pessoas utilizando o sistema (entre as 7 e 9 horas e entre as 17 e 20 horas) no estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Tal proposta se justifica e deve ser atendida de maneira emergencial, pois mulheres vêm sofrendo, diariamente, assédio nos meios de transportes do estado de São Paulo que vive uma situação insuportável e lastimável em inúmeros quesitos e, neste momento, este é um problema gravíssimo e que necessita de ação imediatamente.  

A Companhia do Metropolitano de São Paulo (METRÔ), por exemplo, traçou o perfil de usuários do transporte, concluindo que 58% dos passageiros habituais são mulheres e em sua grande maioria tem entre 18 a 34 anos.  Verifica-se, com essas informações que medidas de proteção. 

Dentre os deveres do Estado, está o de garantir a segurança, conforme o artigo 6º da Constituição Federal, sendo então é um direito constitucional.

A presente indicação, portanto, responde a uma necessidade básica e urgente para o publico feminino que presencia e vive situações humilhantes, merecendo uma consideração especial do Governo do Estado.

             Requeremos e contamos com o apoio e a sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no atendimento deste pleito que é o anseio das mulheres do Brasil e em particular do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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